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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1. 813 
(Faouaz Taha) 

Concede ao Sr. TOMIO TAKAYAMAo título de Cidadão Jundiaiense. 

Art. 1º. É concedido ao Sr. TOM/O TAKAYAMA o título de Cidadão 

Art. 2°. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

O objetivo desta iniciativa é conceder, com reconhecimento, a homenagem abaixo 
destacada, cujo merecimento pode ser constatado pelo documento anexo, o que vem justificar 
plenamente nossa intenção. A seguir, um breve resumo de sua biografia: 

/phof 

Sr. TOMIO TAKAYAMA-Cidadão Jundiaiense 
Nasceu na cidade de Fukuoka, no Japão, em 1954. Veio para o Brasil 
antes de completar 8 anos de idade, estabelecendo-se em nossa cidade em 
1962. Considera-se um "jundiaiense de coração". Casado, tem 4 filhos. 
Formou-se em Educação Física pela ESEF de Jundiaí e foi professor e 
coordenador do centro esportivo do SES! de 1981 a 1999. Professor de 
Judô Faixa Kodansha 6° Dan, desde 2003 comanda sua própria academia 
(Academia Takayama de Judô), onde atualmente ainda trabalha. É 
coordenador de arbitragem da 15ª delegacia da Federação Paulista de 
Judô desde janeiro do ano 2000, atuando como árbitro da modalidade. No 
ano passado, recebeu uma grande homenagem, sendo galgado a juiz 
internacional da categoria FIJ-C, o que o credencia para trabalhar em 
competições sul-americanas, tornando-se o primeiro árbitro de judô da 
cidade a atingir esse patamar. 

Por isso, busco o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação da iniciativa. 

Sala das Sessões, 30/05/2019 
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BIOGRAFIA 

TOMIO TAKAYAMA 
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Em 23 de julho de 1954, na cidade de Fukuoka (Japão), nasceu Tomio Takayama. 

Filho de Yukio Takayama e de Chiyoka Takayama, Tomio veio para o Brasil ainda garoto, 

antes de completar 8 anos, e mora na cidade de Jundiaí desde março de 1962, 

6 considerando-se um "jundiaiense de coração". Aqui Tomio estudou, formou-se em Educação 

Física pela ESEF de Jundiaí, foi professor de educação física e coordenador do centro 

esportivo do SESI de 1981 a 1999. Professor de Judô Faixa Kodansha 6º Dan, desde 2003 

possui sua própria academia (Academia Takayama de Judô), onde atualmente ainda 

trabalha. Tomio é coordenador de arbitragem da 15ª delegacia da Federação 

Paulista de Judô, Grande Campinas, desde janeiro do ano 2000, atua como árbitro 

da modalidade e, no ano passado, recebeu uma grande homenagem, sendo galgado 

a juiz internacional da categoria FIJ-C, o que o credencia para trabalhar em 

competições sul-americanas, tornando-se o primeiro árbitro de judô da cidade a 

atingir esse patamar. Tomio casou-se com Vicentina Carlos Borges Takayama, em 12 de 

6 julho de 1980, e juntos tiveram 4 filhos: Cristina Shizue Takayama, Mareio Teruo Takayama, 

Mateus Yasuo Takayama e Luciana Sayaka Takayama. Diante desta bela história de vida 

de alguém que, longe de seu país natal, construiu uma trajetória de sucesso, sendo 

reconhecido em sua atividade profissional e representando a cidade que adotou, nada mais 

justo do que o considerarmos um "Cidadão Jundiaiense", concedendo-lhe este título 

honorífico. 

Endereço: Rua Alceu de Toledo Pontes, 310, apto C31 Bloco-e - Parque Cecap - CEP: 

13214-717 - Jundiaí/SP 

Telefone: (11) 99685-5950 

Rua Barão de Jundiaí, n. 0 128-Centro-CEP 13201-970- Jundiaí- SP 
Telefone: (11) 4523-4518 / 4523-4655 
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À Câmará· Municlpal de Jundiaí 

Eu! 'Tomio 'fakayanu1 , prirtãdot(c:!) sdCli RG/Ri:-:!E· .~ W28509a:-L e inscrífo(a) no 

CPF!MF sob: 119: 02~4378--30; dêé!àro; sQb as penas da lei~ para efeito de 

Fec;ebimen\q .. do t{tu!o.: hqoorífico proposto ,pelo V.er~~dor faouaz Taha, que, 

coriform~- pre~eitaa o art.. 19s-,;1;!, de ~e,gimeB.iP ·tritemi? lde.ssa Cas-a Legislativa, não 

incorro nas vê.dações ,de que irafam as :aíírrea~ .,~,, a ·"'g:11 .do rncíso.: I d◊-art;. 19 da .LeJ 

CompJe'me.nt;trfeâer,af ,n{f-64/1990,:.que.~stabe!ê.cec, de.aoordo com :o•.àrt. t4, § s.~'da. 

Constitui~o,-i;;:ederal, cásqs de iBê'íegtbílic;làde. 

Estou dentê âe-qà~ •. nos teon~s-~o art 19S::l do• R.egíineriro Interno, "sera ·cassado, 
J • ., 

qualquer tempo,, ·tent,a ir;corrido .ná vedação .o'e .que •trata. o art. 19!3'-H deste 

1 
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PROCURADORIA JURÍDICA 

PARECER Nº 974 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.813 PROCESSO Nº 83.235 

De autoria do Vereador FAOUAZ TAHA, o 
presente projeto de decreto legislativo concede ao Sr. TOMIO TAKAYAMA o título de 
Cidadão Jundiaiense. 

A proposição encontra sua justificativa às fls. 
03, e vem instruída com os documentos de fls. 04/05. 

É o relatório. 

PARECER: 

1. A proposta em exame se nos afigura revestida 
da condição legalidade quanto à competência (art. 6°, "caput"), e quanto à iniciativa, que é 
privativa da Câmara Municipal, conforme prescreve o art. 14, XVII, da Lei Orgânica de 
Jundiaí, que atribui ao Legislativo, em caráter exclusivo, a concessão de títulos 
honoríficos, sendo que atende ainda as disposições contidas no art. 191, seus incisos, 
parágrafos e letras do Regimento Interno da Edilidade. 

2. A tramitação deverá obedecer aos ditames dos 
artigos 192, usque 195 do mesmo codex interno, observando a época e a sessão para 
discussão e votação, que no ano em curso dar-se-á na primeira sessão ordinária do mês 
de agosto de cada ano, conforme dispõe o parágrafo único do art. 143, inc. Ili c/c a letra 
"a" do inc. 1 do art. 194 do R. 1. 

3. A entrega de aludido título deverá obedecer 
aos termos do art. 195, e seus parágrafos, do Regimento Interno da Edilidade. 

4. Deverá ser ouvida tão somente a Comissão d~ 
Justiça e Redação, cujo parecer abrangerá também o quesito mérito (art. 47, inc. 1, letra 
"e", item 3, do R.1.). 
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5. QUORUM: maioria de 2/3 (dois terços) dos 
membros da Câmara (inc. li do art. 194, R. 1.). 

Procurador J rídico 

Brígida G. G. Riccetto 

Estagiária de Direito 

S.m.e. 

Jundiaí, 31 de maio de 2019. 

/{onolk 0a1fu UJJiw. 
Ronaldo Salles Vieira 

Procurador Jurídico 

~ 
Pablo R. P. Gama 

Estagiário de Direito 

__ , 
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COMIS~ÃO QE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO Nº 83.235 

PROJ~TO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.813, do Vereador FAOUAZ TAHA, que 
concedt!'ê;!o Sr. TOMIO TAKAYAMA o título de Cidadão Jundiaiense. 

PARECER 

A propositura em questão objetiva agraciar ao Sr. Tomio 

Takayama, com o título de Cidadão Jundiaiense, honraria prevista no Regimento Interno 

desta Casa em seu artigo 191, inciso 1. Para justificá-lo, anexa-se aos autos currículo 

qu~ bem atesta as qualidades pessoais do homenageado inserto na fls. 04. 

Além disso, o parecer n.º 974 da Procuradoria Jurídica desta 

Casa, confirma as condições de legalidade e constitucionalidade. 

/Ld 

Nosso voto é, portanto, favorável à tramitação do projeto. 

Sala das Comissões, 04/06/2019. 

EDICA~RA 
"Edicarlos Vetor Oeste" 
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APROVADO 

EMENDADEREDAÇÃON".1 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N". 1.813/2019 

(Faouaz Taha) 

Retifica a forma de tratamento do homenageado. 

Na ementa e no art. Jll, onde se lê: "Sr.", 

LEIA-SE: "Prof". 

Sala das Sessões, 11 / O 7 / 2 O 19 
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PUBLICAÇÃO 

/OtS/f'f+i 

DECRETO LEGISLATIVO N!! 1.737, de 06 de agosto de 2019. 
Concede ao Prof. TOMIO TAKAYAMA o título de 
Cidadão Jundiaiense. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São 

Paulo, conforme o Plenário aprovou em 06 de agosto de 2019, promulga o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1-º. É concedido ao Prof. TOMIO TAKAYAMA o título de 

Cidadão Jundiaiense. 

Art. 2-º. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em seis de agosto de dois mil e 

dezenove (06/08/2019). 

~~HA 
Presidente 

Registrado e publicado na Secretaria da 

Jundiaí em seis de agosto de dois mil e d ~06:08/~ 

~7✓i 
G~BRIEL lrl/lLE. / ' 
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